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DECRETO    N.º    3.622   DE  01   DE   OUTUBRO       DE    2012. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.799 DE 

26 DE DEZEMBRO DE  2011. 
  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de  Crédito  Adicional  Suplementar  no orçamento vigente na  importância  de  
R$ 6.547,74 ( Seis mil, quinhentos e quarenta e sete reais e setenta e quatro centavos ). 
 
FONTE=  015  R$  2.547,74  ( Royalties) 
FONTE = 016  R$  4.000,00  ( Média e alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC ) 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJ. URBANO, PROJETOS E OBRAS PÚBLICAS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.24.00.04.122.4013.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$              2.547,74 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4034.2138 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.47.016 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$              4.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJ. URBANO, PROJETOS E OBRAS PÚBLICAS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.24.00.04.122.4013.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA 
4.4.90.52.015 – Equipamentos e Material Permanente R$            2.547,74          

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4034.2138 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.016 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$              4.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  

Paty do Alferes,  01    de    outubro    de 2012.  
 

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

DECRETO   N.º   3.623     DE  01   DE   OUTUBRO   DE    2012. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.799 DE 

26 DE DEZEMBRO DE  2011. 
  

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizado o estorno de Crédito  Adicional  Suplementar por Superávit  no orçamento 
vigente na importância de R$ 10,00 ( Dez reais ). 
 
FONTE = 015  R$ 10,00  (Royalties) 
  
Art. 2º - O recurso a ser estornado do orçamento, refere-se ao Decreto 3.558 de 11/05/2012 no valor total 
de 185.000,00. Para atender ao Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2011 demonstrado na tabela abaixo, é necessário o estorno no valor de R$ 10,00 para que o  Decreto nº 
3.522 seja corrigido ao valor real de R$ 429.806,09 e a tabela não ultrapasse o total apurado de Superávit 
Financeiro, conforme inciso I do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
Parágrafo Primeiro - Por anulação: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E LOGÍSTICA 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4020.2007 – Manutenção de Veículos e Outros Equipamentos Automotores. 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$                 10,00 

 
Parágrafo Segundo – Tabela de Superávit Financeiro corrigida: 
 

( = )S a ld o  a  U t i l iz a r 3 5 6 . 6 3 4 , 4 8R $             

( = )S a ld o  D i s p o n í v e l (0 , 0 0 )R $                        

( - )  C r é d i t o  a b e r t o  p o r  e s t e  P r o je t o  d e  L e i 3 5 6 .6 3 4 ,4 8R $              

( - )  R e s e r v a  d o  R P P S 4 2 .3 6 2 .4 6 0 ,9 8R $        

( = )S a ld o 2 . 7 0 2 . 8 3 9 , 1 0R $          

( - )  S a ld o  U t i li z a d o  p e lo  D e c .  n º  3 . 5 0 6  d e  1 6 / 0 2 / 1 2 1 5 0 .0 0 0 ,0 0R $              

( - )  C r é d i t o  a b e r t o  p e lo  D e c .  n º  3 .5 0 1  d e  1 3 / 0 2 / 1 2 2 3 0 .7 5 2 ,0 9R $              

( - )  C r é d i t o  a b e r t o  p e lo  D e c .  n º  3 .5 0 2  d e  1 5 / 0 2 / 1 2 5 9 .7 5 6 ,5 9R $                

( + )  A t iv o  F i n a n c e i ro 5 0 . 8 9 8 . 7 6 8 , 6 9R $        

( - )  P a s s iv o  F in a n c e ir o 5 .7 4 5 .6 6 4 ,4 8R $          

( = )  S u p e rá v it  F i n a n c e ir o 4 5 . 0 6 5 . 3 0 0 , 0 8R $        

( - )  P r e c a t ó r io s  /  D e p ó s i t o s 8 7 .8 0 4 ,1 3R $                

( - )  S a ld o  U t i li z a d o  p e lo  D e c .  n º  3 . 5 1 5  d e  0 8 / 0 3 / 1 2 1 5 0 .2 3 4 ,6 7R $              

( - )  C r é d i t o  a b e r t o  p e lo  D e c .  n º  3 .5 2 2  d e  2 0 / 0 3 / 1 2 4 2 9 .8 0 6 ,0 9R $              

( - )  C r é d i t o  a b e r t o  p e lo  D e c .  n º  3 .5 2 4  d e  2 0 / 0 3 / 1 2 3 3 1 .9 7 9 ,0 7R $              

( = )S a ld o  U t i l iz a d o  e m  D e c r e t o s 2 . 3 4 6 . 2 0 4 , 6 2R $          

( - )  C r é d i t o  a b e r t o  p e lo  D e c .  n º  3 .5 4 0  d e  1 3 / 0 4 / 1 2 5 9 6 .4 9 1 ,1 1R $              

( - )  C r é d i t o  a b e r t o  p e lo  D e c .  n º  3 .5 5 8  d e  1 1 / 0 5 / 1 2 1 8 5 .0 0 0 ,0 0R $              

( - )  C r é d i t o  a b e r t o  p e lo  D e c .  n º  3 .5 6 1  d e  1 7 / 0 5 / 1 2 1 0 2 .4 0 0 ,0 0R $              

( - )  C r é d i t o  a b e r t o  p e lo  D e c .  n º  3 .6 1 5  d e  1 9 / 0 9 / 1 2 1 0 9 .7 9 5 ,0 0R $              

( - )  E s t o r n o  d e  C r é d i t o  a b e r t o  p o r  D e c r e t o (1 0 ,0 0 )R $                      

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes,  01  de    outubro   de 2012.  
 

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Fazenda 

   
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

P O R T A R I A   Nº 450/2012 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5457/2012 de 
14/09/2012; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao 
servidor MARCIA BASTOS ARANTES DA ROCHA, matrícula  nº 
1016/01, AUXILIAR ADMINISTRATIVO A, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO . 

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 10/10/2012 à 08/12/2012, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 27 de setembro de 2012. 
 

RACHID ELMOR  
PREFEITO MUNICIPAL 

            
 Republicado por motivo de correção 
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